
 
 
 
 

 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PAE nº E-2025/3376984 
 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

QUAL A NECESSIDADE  

A SER ATENDIDA? 

Solicitamos autorização para abertura de processo visando a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

terceirizados, contemplando as seguintes funções: Serviços Gerais, 

Artífice, Copeiro, Encarregado e Motorista categorias B e D. 

A medida se faz necessária para garantir a continuidade das 

atividades na sede da ARCON e no Centro de Controle Operacional 

– CCO, tendo em vista o término da vigência do Contrato nº 

01/2020 em 13/02/2026. 

A estimativa de contratação é de 26 postos mensais para um 

período de 12 meses, distribuídos da seguinte forma: 

10 POSTOS DE SERVIÇOS GERAIS 

02 POSTOS ARTÍFICE 

02 POSTOS DE COPEIRO 

02 POSTOS DE ENCARREGADO 

08 POSTOS DE MOTORISTA CATEGORIA B 

02 POSTOS DE MOTORISTA CATEGORIA D 

 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

QUAL O TIPO  

DE OBJETO? 

 ☐ Bem. 

☒  Serviço. 

QUAL A  

NATUREZA? 

☒ Continuada. 
☐  Com monopólio. 

☒  Sem monopólio. 

☐  Não continuada 
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QUAL A  

VIGÊNCIA? 

☐ 30 dias (pronta entrega). 

☐180 dias. 

☒12 meses. 

☐ Indeterminado. 

☐ Outro: nnn 

☐ dias. 

☐ meses. 

☐ anos. 

PODERÁ HAVER  

PRORROGAÇÃO? 

☒ Sim. 

☐ Não. 

☐ Não se aplica porque o prazo é indeterminado. 

HÁ TRANSIÇÃO  

COM CONTRATO  

ANTERIOR? 

☐  Sim. 
Contrato nº:  

Prazo final:  

☒ Não. 

PADRÃO MÍNIMO  

DE QUALIDADE 

Item Descrição detalhada 

1 

Condições e requisitos da contratação 

☒ Trata-se de contratação de serviço de natureza 

continuada, cuja interrupção pode comprometer a 

continuidade de suas atividades e cuja contratação deve 

estender-se por mais de um exercício financeiro. 

☒ A contratação compreende, além da dedicação 

exclusiva de mão de obra (serviços gerais, encarregado, 

copeiro, artífice e motoristas), o fornecimento de todos os 

materiais de consumo, utensílios e equipamentos, 

necessários para execução dos serviços. 

☒ Os postos terceirizados perfazem as quantidades 

abaixo: 

☒ 10 Serviços Gerais 

 ☒ 02 Copeiro 
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☒ 02 Artífice 

☒ 02 Encarregado 

☒ 08 Motorista categoria B 

☒ 02 Motorista categoria D 

 

☒ Os prestadores dos serviços deverão pertencer ao 

quadro de pessoal da empresa a ser contratada, a qual 

deverá apresentar empregados capacitados e bem 

preparados para prestar serviços em tempo hábil e com a 

qualidade exigida. 

☒ A prestação de serviços ocorrerá de segunda a sexta-

feira, entre 07:00 e 18:00 horas, e, excepcionalmente e a 

critério do contratante, nos sábados, domingos e feriados, 

com atendimento ininterrupto aos usuários, observada a 

legislação e normas trabalhistas que regem o assunto. 

☒ A ARCON, à seu critério, poderá alocar os postos de 

trabalho em horários diferenciados a serem estabelecidos 

durante a execução contratual. 

☒ A carga horária será de 44 (quarenta e quatro) horas 

semanais para todos os postos de trabalho e deverá 

respeitar o disposto na convenção coletiva que a licitante 

apresentar no certame. 

☒ Os serviços deverão ser prestados nas dependências da 

ARCON no âmbito do Estado do Pará. 

 ☒ A empresa deverá disponibilizar seus empregados na 

data de início da execução dos serviços, observados os 

prazos dispostos no Termo de Referência e nas ocorrências 

de substituições definitivas ou temporárias. 

☒ A empresa deverá disponibilizar seus empregados na 

data de início da execução dos serviços, observados os 

prazos dispostos no Termo de Referência, os uniformes 

condizentes com a atividade a ser desempenhada, 
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compreendendo peças para todas as estações climáticas 

do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado. 

☒ A Contratada por intermédio de seus funcionários 

deverá ter conhecimento das características do imóvel e da 

instituição, principalmente em relação aos servidores e o 

público em geral, bem como, dos horários e regras 

pertinentes à Autarquia. 

☒ A Contratada deverá prestar o serviço com estrita 

observância às disposições do Edital de licitação e seus 

anexos, à Convenção Coletiva de Trabalho da categoria, à 

legislação trabalhista e demais normas aplicáveis. 

☒ Não será permitida a participação de pessoas físicas 

como licitantes na presente contratação, uma vez que, se 

faz necessária a apresentação de capital social mínimo, 

bem como de corpo técnico para a execução do objeto, 

sendo incompatível com a natureza profissional da pessoa 

física. 

☒ As exigências de garantia de execução contratual pela 

CONTRATADA, que contemple também a cobertura para 

os casos de descumprimento das obrigações de natureza 

previdenciária, social e trabalhista, inclusive FGTS, são as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme 

disciplinado no Termo de Referência. 

☒ Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos 

pelo fornecedor deverão comprovar a aptidão para a 

prestação dos serviços em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, conforme 

disciplinado no Termo de Referência. 

☒ Além dos critérios de qualificação técnica, a empresa 

deve cumprir os requisitos de habilitação jurídica, fiscal, 

social e trabalhista usuais para a generalidade dos objetos, 

a serem exigidos no Termo de Referência. 

 ☒ Em se tratando de serviços com fornecimento de mão 

de obra em regime de dedicação exclusiva, o licitante 
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deverá indicar na sua Proposta Comercial a Convenção 

Coletiva de Trabalho (CCT), acordos coletivos, os sindicatos 

e/ou sentenças normativas que regem as categorias 

profissionais que executarão o serviço, bem como suas 

respectivas datas bases e vigências, tomando por base a 

CCT e acordos vigentes na época do lançamento da 

proposta comercial. 

Condições de execução 

 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: A 

execução dos serviços será iniciada em até 30 (trinta) dias, 

após assinatura do contrato, visando a não 

descontinuidade da prestação dos serviços no caso de 

transferência de conhecimento. A descrição dos métodos, 

rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e 

periodicidade de execução do trabalho deverão ser 

devidamente adaptados, conforme as especificidades de 

cada órgão e entidade contratante, devendo, porém, 

obedecer às atividades básicas descritas no Termo de 

Referência. O Cronograma de realização dos serviços, a 

rotina de execução, a indicação da frequência e 

periodicidade dos serviços, deverão ser definidos 

conforme a especificidade da Contratante quando da 

formalização do instrumento contratual, devendo, porém, 

obedecer às exigências básicas descritas no Termo de 

Referência. O expediente será, em regra, de 44 (quarenta 

e quatro) horas semanais, a ser ajustado conforme às 

normas da CLT. 

Local da prestação dos serviços 

Os serviços serão prestados nas dependências da 

Contratante. 

 Rotinas a serem executadas e atribuições dos serviços: 

A execução contratual observará as rotinas e 

procedimentos das atividades de serviços terceirizados, os 

quais devem ser devidamente adaptadas às 

especificidades da Contratante, observado ainda as 
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atribuições no Termo de Referência. 

Materiais a serem disponibilizados 

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá 

disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades estabelecidas no Termo de Referência, 

promovendo sua substituição quando necessário. 

Deverão ser fornecidos pela Contratada os Equipamentos 

de Proteção Individual - EPI’s, conforme descrito no Termo 

de Referência, sendo estes ditos essenciais à integridade 

física do trabalhador, não sendo permitida sua ausência na 

execução dos serviços, sob pena da contratada sofrer as 

sanções determinadas no Termo de Referência. 

Uniforme 

 A contratada deverá fornecer uniformes completos para 

os empregados de cada categoria profissional, sendo que 

a entrega do primeiro conjunto de uniforme deverá 

ocorrer até 05 (cinco) dias antes do início da execução dos 

serviços e, posteriormente, a cada 06 (seis) meses, 

considerando a data inicial do Contrato, conforme 

especificações constante no Termo de Referência, ou a 

qualquer momento, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, sempre que não atenderem às condições mínimas 

de apresentação, mediante solicitação escrita da 

Contratante. 

Para as funcionárias que encontrarem-se em estado de 

gestação, a Contratada deverá providenciar uniforme 

adequado até o 9º mês de gravidez. O custo com uniformes 

e equipamentos não poderá ser repassado aos 

profissionais, assim como não poderá ser exigida a 

devolução do uniforme usado quando proceder à entrega 

dos novos, exceto no fim do Contrato. 

Os uniformes, de todas as categorias, deverão conter o 

emblema da Contratada, de forma visível, 
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preferencialmente, na própria camisa 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

A Contratante deverá realizar a transição contratual com 

transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, 

inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da 

nova empresa que continuará a execução dos serviços 

Classificação dos serviços 

Os serviços a serem contratados enquadram-se nos 

pressupostos descritos no Decreto nº 9.507/2018 e 

alterações, bem como a IN MPOG nº 02/2008 e demais 

normas legais e regulamentares pertinentes, constituindo-

se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou 

complementares à área de competência legal do órgão 

licitante, não inerente às categorias funcionais abrangidas 

por seu respectivo plano de cargos, sendo que a prestação 

dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 

empregados da Contratada e a Contratante, vedando-se 

qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade 

e subordinação direta. 

Da regulamentação normativa 

 Os serviços ora licitados são de legislação específica e 

devem obedecer a Convenção Coletiva de Trabalho da 

Categoria dos postos requeridos, no ano corrente da 

contratação, bem como os Cadernos de Logísticas 

Governamentais e demais regulamentação específica. 

 Modelo de gestão do contrato 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, 

de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou 

suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo 
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correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada 

devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar o Preposto da 

empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, 

o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

A Contratada designará formalmente o preposto da 

empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 

à execução do objeto contratado A Contratada deverá 

manter preposto da empresa no local da execução do 

objeto dos períodos e horários acordados pelas partes. A 

Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, 

a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, 

hipótese em que a Contratada designará outro para o 

exercício da atividade. 

Regime de Execução 

O regime de execução do contrato será pelo preço unitário 

do posto de serviço, com a consequente multiplicação dos 

postos, em conformidade com a disposição legal. 

Subcontratação 
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Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Rotinas de Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput). As rotinas de fiscalização, a designação do(s) 

fiscal(is) serão ajustadas conforme as condições da 

Contratante. 

HÁ CRITÉRIOS DE  

SUSTENTABILIDADE? 

☒ Sim. 

Especificar: Com relação aos critérios de 

sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as 

normas e os princípios ambientais, minimizando ou 

mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, 

utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias 

e materiais ecologicamente corretos, bem como 

promovendo a racionalização de recursos naturais. 

☐ Não. 

HÁ NECESSIDADE  

DE TREINAMENTO? 

☐ Sim. Justificar: 

☒ Não. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

ONDE FORAM  

PESQUISADAS AS  

POSSÍVEIS SOLUÇÕES? 

☒  Consulta a 

fornecedores. 
 ☒Contratações similares. 

☒ Internet. ☐ Audiência pública. 

☐ Outro. Especificar: (Indicar a metodologia). 

JUSTIFICATIVA  

TÉCNICA E  

ECONÔMICA PARA A 

ESCOLHA DA  

MELHOR SOLUÇÃO 

Desta forma, não foram indicadas outras soluções/opções para a 

questão no momento. 

HÁ RESTRIÇÃO DE  

FORNECEDORES? 

☐ Sim. 

☒ Não. 
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DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

O QUE SERÁ  

CONTRATADO? 

O objeto da presente licitação é a contratação de pessoa jurídica 

especializada na prestação de SERVIÇOS TERCEIRIZADOS, nos 

seguintes postos de serviços: limpeza e conservação, copeiragem, 

artífice, encarregado e motoristas, em regime de dedicação de mão 

de obra exclusiva, com fornecimento de materiais, uniformes, 

insumos e equipamentos necessários e adequados para execução 

dos serviços nas instalações da ARCON. 

QUAL O PRAZO  

DA GARANTIA  

CONTRATUAL? 

☐ Não há. 

☐ 90 dias. 

☒ 12 meses. 

☐ Outro: 

☐ dias. 

☐ meses. 

☐ anos. 

HÁ NECESSIDADE  

DE ASSISTÊNCIA  

TÉCNICA? 

☐ Sim. Justificativa: 

☒  Não. 

HÁ NECESSIDADE DE 

MANUTENÇÃO? 

☐  Sim. Descrever solução: 

☒  Não. 

ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO 

COMO SE OBTEVE O 

QUANTITATIVO  

ESTIMADO? 

☒  Análise de contratações 

anteriores. 

☐  Análise de contratações 

similares. 

☒ Outro. Especificar: A demanda informada no documento de 

formalização de demanda. 

DESCRIÇÃO DO  

QUANTITATIVO? 
Conforme a necessidade apresentada pelo setor CAF desta ARCON 

no seq. 1 dos autos. 

ESPECIFICAÇÃO 
Item Descrição Und Qtd 

1 Serviços Gerais POSTO 10 
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2 Artífice POSTO 02 

3 Copeiro POSTO 02 

4 Encarregado POSTO 02 

5 Motorista Categoria B POSTO 08 

 6 Motorista Categoria D POSTO 02 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

MEIOS  

USADOS NA  

PESQUISA 

☐  Painel de preços. ☒  Contratações similares (PNCP) 

☒  Simas.  ☒ Fornecedores. 

☐ Internet. ☐ Outro. Especificar: 

ESTIMATIVA  

DE PREÇO 

Item Descrição 
Valor  

Unitário 
Qtd 

Valor  

Total Mensal 

1 
Auxiliar de Serviços 

Gerais 
R$ 4.735,50 10 R$ 47.355,02 

2 Artífice R$ 5.387,08 02 R$ 10.774,15 

3 Copeiro R$ 4.645,82 02 R$ 9.291,63 

4 Encarregado R$ 5.227,83 02 R$ 10.455,67 

5 Motorista Categoria B R$ 5.602,34 08 R$ 44.818,70 

 6 Motorista Categoria D R$ 6.549,06 02 R$ 13.098,13 

 TOTA

L 

MENS

AL 

R$ 135.793,30 

 TOTA

L 

ANUA

L 

R$ 1.629.519,60 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

A SOLUÇÃO SERÁ  

DIVIDIDA EM ITENS? 

☐ Sim. 

☒ Não. Por ☐ Objeto indivisível. ☒ Perda de escala. 
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quê? ☐ Tecnicamente 

inviável. 

☐ Economicamente 

inviável. 

☒ Aproveitamento 

da competitividade. 

☐ Outro. 

Especificar: 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

HÁ CONTRATAÇÕES 

CORRELATAS OU  

INTERDEPENDENTES? 

☐ Sim. Especificar: 

☒ Não. 

ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO 

HÁ PREVISÃO  

NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL? 

☐ Sim. Especificar item do PCA: 

☒ Não. 

Providências: Embora não disponhamos de  PCA até o 

presente momento, a aquisição pretendida está 

alinhada ao planejamento de execuções financeiras 

deste exercício, pois decorre de necessidade alinhada as 

atividades finalísticas do órgão, conforme informado 

pelo setor demandante. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

QUAIS OS BENEFÍCIOS 

PRETENDIDOS NA 

CONTRATAÇÃO? 

☒ Manutenção do Funcionamento 

Administrativo 

☒ Redução de Custos 

☐ Aproveitamento de 

Recursos Humanos 

☐  Redução dos Riscos do Trabalho ☐  Ganho de Eficiência 

☒  Serviço/Bem de Consumo 
☐ Realização de Política 

Pública 

☐  Outro. Especificar: 

PROVIDÊNCIAS PENDENTES 

HÁ PROVIDÊNCIAS 

PENDENTES PARA O 

SUCESSO DA  

CONTRATAÇÃO? 

☐ Sim. Especificar: 

☒ Não. 
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IMPACTOS AMBIENTAS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO 

HÁ PREVISÃO DE  

IMPACTO AMBIENTAL NA 

CONTRATAÇÃO? 

☐ Sim. 

Especificar os impactos: 

Especificar as medidas de mitigação dos impactos: 

☒ Não. 

CONCLUSÃO 

A CONTRATAÇÃO POSSUI VIABILIDADE  

TÉCNICA, SOCIOECONÔMICA E AMBIENTAL? 

☒ Sim. 

☐ Não. 

 

Belém (PA), 16 de dezembro de 2025. 

Maria do Socorro Neves Prado 

MATRÍCULA: 3195686/1 

Logística/GADM 
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